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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O   Nº. 57
SESSÃO ORDINÁRIA DE 21/2/2021
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O Poder Público tem diversos serviços que são prestados à comunidade que deveriam, devem ou deverão ter uma fiscalização mais efetiva, eficaz e eficiente.

O Poder Executivo tem em seu quadro de funcionários representados na organização funcional, através da Lei nº 912/2012, profissionais que exercem e respondem pela fiscalização de trânsito, obras, renda, terrenos, turístico, entre outros. No entanto, notório que a quantidade da demanda é muito grande em comparação ao número de servidores públicos municipais.

Portanto, acreditamos que a municipalidade precisa se organizar e preparar a criação de um “Departamento de Fiscalização”, onde os profissionais possam participar de qualquer área no momento da fiscalização, pois, acreditamos que, de fato, as demandas são infinitas e a mão de obra finita.

Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, realizar estudos visando a criação e implantação do Departamento de Fiscalização que envolva todas as áreas que demandam esse tipo de prestação de serviço.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de fevereiro de 2022.

Vereadores Autores

	ALESSANDRA LUCCHESI

PSDB
	MARCELO SLEIMAN

DEM


	LELO PAGANI

PSDB
	ERIKA DA LIGA DO BEM

REPUBLICANOS


RR

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

